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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 57265 

VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 182.393,05 

RECORRENTES:  DONNA GANIMI STUDIO DE BELEZA EIREL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio Do Auto de Infração nº 57265, lavrado 

em 26/12/2019 por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos 

autos do processo nº 0300017972/2019 que o contribuinte não ofereceu à 

tributação parte da receita auferida com a prestação dos serviços de barbearia, 

cabelereiro, manicuro, pedicuro e congêneres entre 01/2017 e 07/2018. 

A irregularidade constatada pelo Fiscal foi apurada analisando os valores 

recebidos por meio de cartões de débito ou crédito indicados na DECRED em 

comparação com os valores declarados pelo contribuinte e foi resumida no 

seguinte quadro encontrado às fls. 7 do presente processo: 
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A partir da leitura e interpretação do quadro, pode se observar a magnitude da 

diferença entre os valores objeto de declaração em documento fiscal e os valores 

auferidos por meio de cartão de crédito e débito que não foram declarados.   

O contribuinte alega que os valores não declarados na verdade se referem aos 

repasses efetuados aos trabalhadores contratados e que, portanto, não poderiam 

ser considerados para fins de contabilização da receita bruta auferida. Afirma 

que tais valores apenas circularam no caixa da empresa para serem transferidos 

para parceiros contratados sob o regime da Lei nº 13.352/16. 

O contribuinte anexou aos autos alguns contratos de parceria supostamente 

firmados de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 13.352/16 

efetuados entre o salão e os profissionais parceiros. 

Em sua peça impugnativa, o contribuinte alega que a remuneração dos 

profissionais contratados é majoritariamente composta por comissões, 

reconhecendo o ingresso dos valores apurados no processo de fiscalização, mas 

pleiteando a exclusão da base de cálculo do ISS dos valores repassados aos 

profissionais contratados sob o fundamento que não constituiriam receita do 

salão por terem como destino o pagamento desses profissionais. 

A decisão de primeira instância rejeitou os argumentos da Impugnação sob o 

fundamento de que a dedução dos valores repassados aos profissionais parceiros 

da base de cálculo do ISS somente poderia ocorrer após a entrada em vigor da 

LC nº 155/2016, o que ocorreu em 01/01/2018 no que tange à autorização para a 

dedução dos referidos valores, e que o contribuinte não manteve registros 

contábeis fidedignos aptos a comprovar a centralização dos pagamentos e 

posterior repasse aos profissionais contratados. 
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Apontou ainda que os contratos celebrados entre salão e profissionais não 

observaram formalidades previstas na Lei nº 12.592/2012 e, portanto, tais 

contratos não seriam oponíveis à fiscalização. 

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

05/11/2020 repisando os argumentos da peça impugnativa. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

O modelo de negócio da recorrente reproduz o funcionamento de toda empresa 

prestadora de serviços que possui quadro de funcionários e, portanto, usa parte 

de sua receita para o pagamento de seus salários. Não pode, por exemplo, uma 

academia solicitar a exclusão da parte da receita destinada ao pagamento do 

salário de seus funcionários alegando a não integração dessa parcela ao seu 

patrimônio, ou requerer a exclusão do valor da conta de luz sob o mesmo 

fundamento de que apenas transitaria momentaneamente em seus cofres para 

posterior transferência à concessionária responsável pelo fornecimento de 

energia. 

O Prof. Bernardo Ribeiro de Moraes, ensina-nos que na formação de qualquer 

preço existem basicamente três elementos. São eles: 

(a) Despesas de custo – aquisição de bens (matéria prima ou serviços essenciais à 

prestação dos serviços);  

(b) Demais despesas – seja de vendas (comissões, embalagens, fretes etc.), de 

administração (seguros, conservação, salários etc.), financeiras (juros passivos, 

cobrança de títulos etc.) ou tributárias (cargas fiscais que oneram a atividade da 

empresa);  
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(c) Margem de lucro. Tais despesas são gastos que devem ser cobertos na 

computação do preço do serviço, além do lucro que objetiva a empresa. 

O salário devido aos profissionais envolvidos na prestação dos serviços 

representa custo do serviço e, portanto, incorpora-se no preço pago pelo 

tomador. 

A única possibilidade de se instituir autorização para que determinada rubrica 

recebida pelo prestador a título de contraprestação pelo serviço seja deduzida da 

base de cálculo do ISS é a edição de Lei Complementar de caráter nacional 

alterando expressamente o regime previsto pela Lei Complementar nº 116/03. 

Esse também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA - ISSQN. ALÍQUOTA MÍNIMA. ART. 88 DO ADCT. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. NORMAS GERAIS DA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. USURPAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DEFINIÇÃO 

POR LEI MUNICIPAL. CONCEITO DE RECEITA BRUTA DO PREÇO DO 

SERVIÇO. PRINCÍPIO FEDERATIVO. FEDERALISMO FISCAL. 1. (...) 5. Reveste-

se de inconstitucionalidade formal a lei municipal na qual se define base de cálculo em que 

se excluem os tributos federais relativos à prestação de serviços tributáveis e o valor do 

bem envolvido em contratos de arrendamento mercantil, por se tratar de matéria com 

reserva de lei complementar, nos termos do art. 146, III, “a”, da Constituição da 

República. 6. No âmbito da inconstitucionalidade material, viola o art. 88, I e II, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias do Texto Constitucional, incluído pela 

Emenda Constitucional 37/2002, o qual fixou alíquota mínima para os fatos geradores do 

ISSQN, assim como vedou a concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que 

resultasse, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida. Assim, 

reduz-se a carga tributária incidente sobre a prestação de serviço a um patamar vedado 
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pelo Poder Constituinte. 7. Fixação da seguinte tese jurídica ao julgado: “É 

inconstitucional lei municipal que veicule exclusão de valores da base de cálculo 

do ISSQN fora das hipóteses previstas em lei complementar nacional. Também é 

incompatível com o Texto Constitucional medida fiscal que resulte indiretamente na 

redução da alíquota mínima estabelecida pelo art. 88 do ADCT, a partir da redução da 

carga tributária incidente sobre a prestação de serviço na territorialidade do ente 

tributante.” (...) 9. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental parcialmente 

conhecida a que se dá procedência com a finalidade de declarar a inconstitucionalidade 

dos arts. 190, §2º, II; e 191, §6º, II e §7º, da Lei 2.614/97, do Município de Estância 

Hidromineral de Poá. 

A Lei Complementar que regula o Imposto sobre Serviços em seu art. 7º teria 

determinado categoricamente qual seria a base de cálculo do ISS, bem como em 

quais casos ela poderia sofrer alguma dedução. 

A Lei nº 12.592 que dispõe sobre o exercício das atividades profissionais de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador 

foi alterada pela Lei nº 13.352 para dispor sobre o contrato de parceria entre os 

profissionais que exercem essas atividades e os salões contratantes, autorizando 

para os aderentes a esse sistema a dedução dos valores repassados aos parceiros 

do cômputo da receita bruta tributável. 

No caso em tela, em se tratando de uma empresa optante pelo Simples Nacional, 

seu regime jurídico é regulado pela Lei Complementar nº 123/2006 que dispõe 

em seu art. 3º sobre o a base de cálculo do imposto: 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e 

o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos. 

PROCNIT
Processo: 030/0033812/2019
Fls: 313



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0033812/2019 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

Para empresas optantes do regime do Simples Nacional, a Lei Complementar nº 

155/16 efetuou a alteração da base de cálculo autorizado a dedução da parcela 

referente ao salão parceiro, cumprindo com a determinação constitucional que 

restringe a definição de base de cálculo de impostos à lei complementar. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

A alteração mencionada apenas produziu efeitos em 01/2018, e, portanto, até 

essa data o método de recolhimento do ISS estava em desacordo com a lei, nos 

termos da apuração efetuada pela autoridade fiscal. 

Além disso, a recorrente não trouxe qualquer comprovação do alegado repasse e 

tampouco do recolhimento do imposto sobre esses valores, que seria também de 

sua responsabilidade. 

O dispositivo determina que a receita auferida pelo profissional parceiro também 

seja submetida à tributação por meio da retenção a ser efetuada pelo salão 

parceiro. Em momento algum o legislador ao criar o sistema do salão parceiro 

apontou que a parcela a ser repassada não deveria sofrer tributação. 

Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos 

termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as avidades de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Estecista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. (Incluído 

pela Lei nº 13.352, de 2016) 

(...) 
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§ 2º O salão-parceiro será responsável pela centralização dos pagamentos e recebimentos 

decorrentes das avidades de prestação de serviços de beleza realizadas pelo profissional-

parceiro na forma da parceria prevista no caput. (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016) 

 

Além de não haver nos autos do processo ou em escrituração contábil qualquer 

indício de que os valores não declarados foram repassados para os trabalhadores 

contratados, a análise da movimentação econômica apurada pelo fiscal autuante 

e anexada ao presente parecer expõe a fragilidade dessa tese. Tomando como 

exemplo os meses de dezembro de 2017 e março de 2018, temos como receita 

efetivamente declarada os valores de R$ 1.333,00 e R$ 169,00, enquanto a 

movimentação de cartões de crédito e débito somou respectivamente as quantias 

de R$ 132.214,90 e R$ 102.356,11. 

Além disso, a mencionada Lei nº 12.592/2012 exige que os contratos sejam 

celebrados por escrito e sejam homologados pelo sindicato da categoria 

profissional e laboral e, na ausência destes, pelo órgão local competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego, perante duas testemunhas, tendo esse 

requisito sido descumprido pela recorrente. Os contratos juntados aos autos 

demonstram não ter havido participação do sindicato da categoria na 

contratação. 

Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos 

termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador 

(...) 

§ 8º O contrato de parceria de que trata esta Lei será firmado entre as partes, mediante 

ato escrito, homologado pelo sindicato da categoria profissional e laboral e, na ausência 

desses, pelo órgão local competente do Ministério do Trabalho e Emprego, perante duas 

testemunhas.  

PROCNIT
Processo: 030/0033812/2019
Fls: 315



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0033812/2019 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

§ 9º O profissional-parceiro, mesmo que inscrito como pessoa jurídica, será assistido pelo 

seu sindicato de categoria profissional e, na ausência deste, pelo órgão local competente 

do Ministério do Trabalho e Emprego 

E a mesma Lei prevê a consequência para o descumprimento dessa 

determinação: 

Art. 1º-C Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro 

e o profissional-parceiro quando:  

I - não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita nesta Lei; 

As contratações efetuadas não podem, por expressa determinação legal, ser 

enquadradas dentro do sistema do contrato de parceria, uma vez que não houve 

formalização do contrato na forma descrita na Lei nº 12.592. 

A recorrente também infringiu a obrigação de manter livros contábeis, prevista 

no art. 26 da Lei Complementar nº 126/03: 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 

ficam obrigadas a: 

(...) 

§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 

escriturada sua movimentação financeira e bancária 

O item 3 da peça recursal alega que a Recorrente juntou todos os documentos 

necessários para comprovar seus argumentos, mas, além de não terem sido 

providenciados os livros fiscais requeridos pela fiscalização, não há nos autos 

documento comprovando que os valores deduzidos da base de cálculo do ISS 
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foram de fato repassados aos profissionais contratados ou que houve retenção e 

recolhimento do imposto sobre tais valores. 

A tese sustentada pelo contribuinte de que a inovação legislativa apenas 

formalizou uma prática já autorizada encontra obstáculo também na intelecção 

do seguinte excerto legal retirado da Lei nº 13.352/16 citada na peça recursal: 

§ 1o -A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei no 12.592, de 18 de 

janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 

integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao 

contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. 

O contribuinte insinua ter adotado a prática inaugurada pela Lei nº 13.352/16, 

mas da leitura dos autos pode-se comprovar que a parcela, em tese, destinada ao 

profissional não foi submetida à tributação, em flagrante dissonância com o 

dispositivo legal. 

Além disso, há expressa determinação que os valores repassados aos 

profissionais não integrem a receita bruta da empresa contratante, constituindo 

comando normativo determinando a sua exclusão a partir da vigência da Lei para 

os específicos casos por ela autorizados, e não um esclarecimento de que tais 

valores já não constituiriam receita bruta. 

Caso, como sugere a recorrente, o legislador tivesse apenas formalizado a usual 

prática de deduzir da receita bruta os valores repassados aos profissionais 

contratados por salões, não teria restringido esse procedimento apenas aos 

profissionais aderentes ao sistema de salão parceiro, sendo certo que permanece 

possível o trabalho em salões sem essa adesão e que a remuneração desses 

profissionais não aderentes não vai ser destacada do cômputo da receita bruta. 
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A autuação, portanto, logrou identificar receitas auferidas com prestação de 

serviços sem a correspondente emissão dos documentos fiscais pertinentes e 

aplicou a multa prevista em lei. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO, mantendo a notificação de exclusão. 

Niterói, 9 de novembro de 22 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 09/11/2022 14:35

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 09/11/2022 14:35
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ISS. Recurso Voluntário. Auto de 

Infração. Impossibilidade de 

Descontar, da Base de Cálculo do 

ISS, os Valores Repassados à 

Trabalhadores antes da entrada em 

vigor da LC 155/2016. Inovação no 

cálculo do imposto, não se tratando 

de mera mudança interpretativa e 

não sendo possível sua retroação. 

Recurso Voluntário conhecido e 

desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por DONNA GANIMI 

STUDIO DE BELEZA EIRELI contra decisão de 1ª instância que julgou 

improcedente a Impugnação ao Auto de Infração nº 57265. 

 

O Auto de Infração, conforme relato de fl.02 e ss, foi lavrado por 

conta da ausência de recolhimento de ISS sobre parte da receita auferida 

com a prestação de serviços previstos no subitem 6.01 do Anexo III da 

Lei Municipal 2.597/2008 (“Barbearia, Cabelereiros, Manicuros, Pedicuros 

e Congêneres”), no período de janeiro/2017 à julho/2018. Tal constatação 

se deu por meio da análise dos valores recebidos através de cartões de 

crédito e débito indicados na DECRED, conforme tabela de fl.07. 
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Na Impugnação, o sujeito passivo pugna pela nulidade da 

autuação, baseando-se na alegação de que os valores não-declarados, 

na verdade, referem-se à valores repassados aos profissionais 

contratados sob o regime de Parceria conforme Lei 13.352/2016. 

O contribuinte alega que a remuneração dos profissionais 

contratados é majoritariamente composta por comissões. Nessa toada, o 

contribuinte reconhece o ingresso dos valores apurados no processo de 

fiscalização mas pleiteia a exclusão da base de cálculo do ISS dos valores 

repassados aos profissionais contratados sob o fundamento que não 

constituiriam receita da empresa. 

 

 

A decisão de 1ª instância foi no sentido de conhecer e indeferir a 

Impugnação, mantendo integralmente o Auto de Infração, visto entender 

que não é possível excluir da base de cálculo do ISS os valores 

repassados a profissionais-parceiros não amparados por contratos de 

parceria. 

Entendeu-se que dedução dos valores repassados aos 

profissionais parceiros da base de cálculo do ISS somente poderia ocorrer 

após a entrada em vigor da LC nº 155/2016, o que ocorreu apenas em 

01/01/2018. 

A 1ª instância também entendeu que o contribuinte não apresentou 

registros contábeis fidedignos aptos a comprovar a centralização dos 

pagamentos e posterior repasse aos profissionais contratados. 

 

O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário contra a 

decisão de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente 

apresentados na Impugnação. 
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A Representação Fazendária, em seu parecer às fls.309 e ss, 

opinou pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário, visto 

entender que o modelo de negócio da recorrente é semelhante ao de 

qualquer outra empresa prestadora de serviços, visto possuir quadro de 

funcionários e utilizar parte de sua receita para pagamento da respectiva 

remuneração. Ou seja: que o salário devido aos profissionais representa 

custo do serviço, incorporando-se no preço pago pelo tomador. 

 

A Representação afirma que a única possibilidade de se deduzir 

tal rubrica recebida pelo prestador da base de cálculo do ISS seria a 

edição de Lei Complementar, que veio a ocorrer com a LC 155/2016 e 

com a Lei Municipal 3.461/2019. 

 

A Representação também indica que não há, nos autos, qualquer 

comprovação de repasse semelhante ao que ocorre no âmbito do modelo 

trazido pela LC 155/2016, qual seja, contratos de parceria celebrados por 

escrito e homologados pelo sindicato da categoria.  

 

É válido ressaltar, ainda, que o presente tema já foi objeto de 

julgamentos reiterados por parte deste Conselho de Contribuinte, como 

nos Processos Administrativos 030/23909/2019, 030/23913/2019, 

030/23911/2019 e 030/23910/2019. 

 

 

É o Relatório. 

 

Passo ao voto. 

 

Preliminarmente, observo a tempestividade do Recurso Voluntário. 
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Com relação ao mérito, para fins de economia processual, sigo 

integralmente o posicionamento da Representação Fazendária. 

 

É evidente que a legislação trouxe uma inovação no cálculo do 

imposto devido, não se tratando de mera mudança interpretativa e, 

portanto não sendo possível sua retroação. Os fatores geradores em 

questão devem ser regidos pela legislação vigente à época, que não 

previa nenhum tipo de exclusão aplicável ao caso em questão. 

 

Porém, mesmo que se entendesse pela possibilidade de dedução 

da remuneração dos profissionais-parceiros da base de cálculo do ISS, 

não seria possível reconhecer tais deduções no caso concreto, visto que 

o Recorrente não trouxe aos autos provas do alegado repasse dos valores 

recebidos aos parceiros nos moldes e seguindo as formalidades previstas 

na LC 155/2016. 

 

Dessa forma, decorre logicamente o reconhecimento da higidez do 

lançamento do presente Auto de Infração, tendo em vista que o sujeito 

passivo não declarou a totalidade de sua receita oriunda de serviços para 

fins de tributação. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do recurso 

voluntário e seu desprovimento, de forma a manter a 

decisão de 1ª instância e, consequentemente, manter 

integralmente o Auto de Infração nº 57265. 
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Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 06/12/2022 11:58

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 06/12/2022 11:58
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  Descrição:   EMITIR VOTO DIVERGENTE

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS
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Ao Conselheiro Roberto Curi, para emitir o voto divergente, observando o prazo regimental

CC, em 08 de dezembro de 2022.
 

 

Documento assinado em 08/12/2022 14:08:26 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430

PROCNIT
Processo: 030/0033812/2019
Fls: 325
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  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  26/01/2023 15:56:04
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/033.812/2019 - Donna Ganimi Stúdio de Beleza Eireli

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;
1.383ª SESSÃO                      HORA: - 10:04h                                                     DATA: 07/12/2022 

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Márcio Ferreira Teixeira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( 07 )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )     NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares 
CC, em 07 de dezembro de 2022 

 

PROCNIT
Processo: 030/0033812/2019
Fls: 326
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  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº3.056/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  26/01/2023 16:46:42
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ATA DA 1.383º SESSÃO ORDINÁRIA                                                     DATA: 07/12/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/033.812/2019

Recorrente: Donna Ganimi Stúdio de Beleza Ereli

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Luiz Alberto Soares

DECISÃO: - Por sete (07) votos contra um (01) a decisão foi no sentido do conhecimento e
desprovimento do recurso Voluntário, nos termos do voto do relator, vencido o Conselheiro Roberto
Pedreira Ferreira Curi que votou com fundamento nas alegações do recorrente.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 3.056/2022: - ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. Impossibilidade de
Descontar, da Base de Cálculo do ISS, os Valores Repassados à Trabalhadores antes da entrada em
vigor da LC 155/2016. Inovação no cálculo do imposto, não se tratando de mera mudança
interpretativa e não sendo possível sua retroação. Recurso Voluntário conhecido e desprovido."

CC em 07 de dezembro de 2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/033.812/2019

"DONNA GANIMI STÚDIO DE BELEZA EIRELI"

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

 

Por sete (07) votos a um (01) a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator, divergindo o Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi que
acompanhou os argumentos trazidos na defesa do contribuinte.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 07 de dezembro de 2022  
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À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO 3.056/2022: - ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. Impossibilidade de
Descontar, da Base de Cálculo do ISS, os Valores Repassados à Trabalhadores antes da entrada em
vigor da LC 155/2016. Inovação no cálculo do imposto, não se tratando de mera mudança
interpretativa e não sendo possível sua retroação. Recurso Voluntário conhecido e desprovido."

CC em 07 de dezembro de 2022 
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 Ao SCART, aos cuidados da funcionária Elizabeth solicitando que seja encaminhado correspondência ao
Contribuinte, após, encaminhar o presente processo ao ASIL para a publicação do Acórdão. 

CC em 24 de março de 2023 
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NOME: DONNA G. STUDIO DE BELEZA EIRELI/PROC.  GABRIEL SANT´ANNA 
QUINTANILHA 
ENDEREÇO: RUA DA QUITANDA, 11/6º ANDAR 
CIDADE: RIO DE JANEIRO   BAIRRO:CENTRO CEP: 20.011.030 
DATA: 06/03/2023                          PROC. 030/033812/2019- CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                           Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes, o referente ao proc. nº 030/033812/2019, o qual foi 

julgado no dia 07/12/2022 e teve como decisão 0 conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário. 

                                           Segue anexo cópias dos pareceres que 

fundamentaram e decisão para ciência. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 10/04/2023 12:58

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 10/04/2023 12:58
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 Á FCAD, 

 

Carta anexada ao processo e encaminhado ao Sedil , para publicação do acordo.

 

Niterói, 10/04/2023

 

Elizabeth N. Braga

228625 
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Ao CC,
Segue código de rastreio da correspondência: JU 22394911 1 BR

ASSIL em 05/05/2023
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Ao SCART,
O processo foi publicado em diário oficial no dia 18/05/2023

ASSIL em 19/05/2023
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